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Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo de 2023, realizada no dia 15 de fevereiro de 

2023. 

 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas, foi realizada de forma 

híbrida na sede da Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca - IpojucaPrev e pela plataforma Microsoft 

Teams, através do link repassado a todos os membros titulares e suplentes dos órgãos colegiados do 

IpojucaPrev, a primeira reunião extraordinária do Conselho Deliberativo do ano de dois mil e vinte e três.  

 

Desta forma, participaram da reunião:  

 

Matheus Crisóstomo, representante da empresa Lema Economia & Finanças; Guilherme Mattioli, 

representante da BTG Asset; o Presidente do novo Conselho Deliberativo, Marcos Paulo Alves Cavalcanti de 

Oliveira e os demais membros titulares e suplentes do Conselho Deliberativo: Maria De Lourdes Celestino 

Muniz De Souza, Marcos Bastos Lins, Joaldo José Da Silva e Maria Da Conceição Da Silva Chagas; os 

membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal: Anderson Jofre Gomes Da Silva, Gabriela Farias Gomes 

Bezerra Veras, Márcio Fernando Soares da Silva, Severino Paulo Da Fonseca e Adriclelia Ramos Silva 

Oliveira;o Presidente do Comitê de Investimentos, Tacyto Themystocles Morais De Azevedo, e os demais 

membros titulares e suplentes do Comitê de Investimentos:Anderson Jofre Gomes Da Silva, Agrinaldo Araújo 

Júnior, Maria De Lourdes Celestino Muniz De Souza, Márcio Fernando Soares da Silva, Gabriela Farias 

Gomes Bezerra Veras, Marcos Paulo Alves Cavalcanti de Oliveira e Aline Melo De Freitas e Joaldo José Da 

Silva; o Diretor de Investimentos do IpojucaPrev e Membro do Comitê de Investimentos, Sr. Marcelo 

Marinheiro; o Presidente Executivo do IpojucaPrev e Membro do Comitê de Investimentos, Sr. Helton Ferreira 

e a Superintendente de Investimentos do IpojucaPrev, Srª Laryssa Brandão. 

 

Destaca-se que com o objetivo de externar e demonstrar as ações que estão sendo executadas e priorizando 

sempre o contínuo desenvolvimento o IpojucaPrev e consequentemente da Diretoria de Investimentos,foram 

convidados todos os membros titulares e suplentes de todos os Órgãos Colegiados do IpojucaPrev para 

acompanhar a reunião. Com o quórum suficiente de membros, a reunião foi iniciada e conduzida pelo Diretor 

de Investimentos, Sr. Marcelo Marinheiro, que primeiramente agradeceu a participação dos membros 

presentes. A reunião teve como objetivo principal informar e deliberar sobre fatos relevantes referentes à 

Diretoria de Investimentos e demais atividades pertinentes do IpojucaPrev, visando à maior transparência e o 

melhor desempenho da autarquia, contendo as seguintes pautas: 

 

01 – Posse dos membros do Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo; 

02 – Apresentação do Estudo Atuarial 2023 (Data-base 31/12/2022); 

03 – Proposta de Alocação para o saldo proveniente do pagamento de Cupom dos Títulos Públicos 

Federais em fevereiro de 2023;  

04 – Atualização sobre a estratégia de Crédito Privado. 

D4Sign 594df07e-6c02-4dbd-88ed-474198c83bb9 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

 

 

 

 
 

Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo de 2023,  

realizada no dia 15 de fevereiro de 2023. 

 

Pág.2 de 5 

 

 

O Sr. Marcelo Marinheiro começou fazendo uma breve apresentação de todos os assuntos que seriam 

expostos ao decorrer da reunião, conforme as pautas que tinham sido enviadas previamente por e-mail, 

juntamente com os documentos pertinentes. 

 

01 – Posse dos membros do Conselho Deliberativo: O Presidente Executivo do IpojucaPrev. Sr. Helton 

Ferreira, concedeu a posse aos servidores designados para compor o Conselho Deliberativo do IpojucaPrev 

através da Portaria nº 7679-2023, de 01 de fevereiro de 2023. Os mesmos tomaram posse e prestaram o 

compromisso de desempenhar com zelo, lealdade e exatidão as atribuições inerentes à função de 

conselheiro, bem como cumprir com fidelidade e observância as leis e regulamentos vigentes e suas 

posteriores alterações. O Sr Marcelo Marinheiro apresentou os principais pontos do Regimento Interno do 

Conselho Deliberativo, que foi aprovado em 29/06/2021, destacando, principalmente: As atribuições do 

conselho; o funcionamento das reuniões; as regras para pagamento de Jeton, de acordo com a lei nº 

2.064/2022; dentre outros pontos. Além disso, informou que todos deveriam vir posteriormente para assinar o 

termo de posse, ficha cadastral, aderir ao código de ética do Instituto e apresentar a comprovação das 

exigências impostas pela legislação. Em relação à nova certificação para conselheiros, foi informado que o 

Instituto incentiva a capacitação de todos, inclusive custeando cursos que os membros tenham interesse de 

participar. Está sendo estudada a possibilidade de realizar uma nova turma presencial para os que quiserem 

fazer o curso preparatório. 

 

02 - Apresentação do Estudo Atuarial 2023 (Data-base 31/12/2022): A avaliação atuarial anual é um 

estudo técnico desenvolvido pelo atuário, baseado nas características biométricas, demográficas e 

econômicas da população analisada, com o objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, 

os recursos necessários para a garantia dos pagamentos dos benefícios previstos pelo plano e seguindo as 

Leis vigentes. O Sr. Luiz Claudio Kogut, MIBA: 1308 da empresa Actuarial é o atuário responsável pela 

avaliação atuarial do IpojucaPrev, o mesmo fez uma apresentação dos principais pontos da avaliação atuarial 

de 2023 (data-base 31/12/2022). Salientando um aumento importante no déficit atuarial, mesmo se for 

considerado o plano de equacionamento previsto na Lei Municipal n° 1.920/2020. Os principais motivos 

apontados para o aumento foram: aumento significativo das remunerações e proventos, especialmente de 

professores; rentabilidade anual abaixo da meta, considerando o cenário econômico; atualização da tábua de 

mortalidade geral IBGE-2019 para IBGE-2020; e aumento do custeio administrativo de 2% para 3%. O plano 

de equacionamento previsto na avaliação atuarial de 2022 (data-base 31/12/2021) não foi implantado a 

tempo por conta da tramitação da reforma da previdência, que tinha sido proposto pela Diretoria Executiva do 

IpojucaPrev em ofício à Prefeitura Municipal do Ipojuca ainda no ano de 2021. O projeto foi objeto de diversas 

discussões com o Poder Executivo, sindicatos e representantes das categorias dos servidores, tendo sido 

enviado para a Câmara em junho de 2021. Porém, nunca foi colocada em votação por parte do legislativo. 

Com isso, o atuário voltou a demonstrar o impacto atuarial da reforma da previdência completa somado à 

diminuição da isenção para os inativos para 2 salários mínimos, fazendo com que o Plano passe a ser 
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superavitário. Após as explanações, ficou à disposição de todos os presentes para maiores esclarecimentos 

sobre o tema. O Estudo atuarial foi aprovado pela unanimidade dos membros do Conselho Deliberativo 

presentes na reunião. 

 

03 – Proposta de Alocação para o saldo proveniente do pagamento de Cupom dos Títulos Públicos 

Federais em fevereiro de 2023: Diante do cenário econômico abordado anteriormente, foi apresentado um 

estudo realizado pela empresa de consultoria LEMA em parceria com a Diretoria de Investimentos do 

IpojucaPrev. Considerando o pagamento de cupons de títulos públicos federais comprados diretamente e de 

fundos de vértice presentes em carteira. Com a continuidade do cenário discutido na reunião anterior, num 

momento de indefinições e instabilidades, foram identificadas oportunidades de investir o saldo disponível em 

fundos pré-fixados IRF-M 1, para se posicionar em caso de fechamento da curva de juros. Foi analisada a 

relação risco x retorno dos índices pré-fixados, sendo mais seguro investir no IRF-M 1, pra evitar a 

volatilidade dos papéis com durations maiores, dadas as incertezas fiscais. Ressaltamos que o estudo de 

alocação tomou como base a posição dos investimentos do FUNPREI, os valores atualmente disponíveis em 

conta na data próxima à reunião, assim, poderão ter valores defasados por conta de valorização ou 

desvalorização das cotas dos fundos em carteira, com base na Resolução CMN nº 4.963/2021. 

 

RESGATES 

CNPJ BANCO SALDO EM CONTA 

02.332.886/0001-04 XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A R$ 770.034,37 

00.360.305/0001-04 CAIXA ECONÔMICA FEDDERAL R$ 257.211,21 

00.000.000/0001-91 BANCO DO BRASIL R$ 30.116,74 

TOTAL R$ 1.057.362,32 

 

APLICAÇÔES 

ENQUADRAMENTO CNPJ FUNDO / ATIVO VALOR 

Artigo 7, Inciso I, "b" 10.740.670/0001-06 CAIXA BRASIL IRF-M 1 R$ 1.027.245,58 

Artigo 7, Inciso I, "b" 11.328.882/0001-35 BB IRF-M 1 R$ 30.116,74 

TOTAL R$ 1.057.362,32 

 

A proposta foi aceita pela unanimidade dos membros do Comitê de Investimentos presentes e seguiu para 

análise do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. Os membros do Conselho Deliberativo presentes na 

reunião aprovaram a proposta. 

 

04 - Atualização sobre a estratégia de Crédito Privado: Durante o mês de Janeiro de 2023, as Lojas 

Americanas divulgaram um fato relevante sobre inconsistências contábeis, que, primeiramente seriam na 

casa de R$ 20 Bilhões. Com isso, as agências de classificação de risco rebaixaram o rating da empresa. Com 

isso, o papel, que estava presente na carteira dos fundos BTG Pactual Crédito Corporativo I e Icatu 

Vanguarda Crédito Corporativo, teve um desempenho bem negativo. Como o FUNPREI é cotista dos dois 
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fundos, a Diretoria de Investimentos vem mantendo contato com os representantes da equipe de gestão da 

Icatu e da BTG para entender o ocorrido e saber quais as medidas adotadas pelos gestores no caso em 

questão. Foi convidado o Sr. Guilherme Matiolli, Diretor da equipe de crédito da BTG Asset para participar da 

reunião com os membros do comitê e conselheiros. O Sr Guilherme Matiolli começou a sua apresentação 

fazendo um resumo do caso das lojas americanas e de outros que começaram a preocupar o mercado de 

crédito privado no país, como OI, Light, Ambev. Falou sobre as diferenças dos casos em questão, sendo as 

Americanas um evento de fraude e não de crédito. Explicou também o caso Light, que decorre do prazo 

apertado para a renovação da concessão, que expira em 2026. Sobre o mercado de crédito privado, foi 

demonstrado que houve uma captação líquida negativa importante a partir da divulgação do fato relevante no 

dia 11 de Janeiro de 2023. O Sr Marcelo Marinheiro perguntou qual a visão do BTG para esse tipo de papel. 

O Sr Guilherme Matiolli respondeu que a abertura do spread nos papéis no período, fez com que o carrego 

dos papéis aumentasse bastante. Com isso, apesar da volatilidade esperada no período de mais ou menos 

dois meses, havia uma boa perspectiva para a estratégia.  Depois, seguiu a apresentação falando sobre a 

participação do papel na carteira do BTG Pactual Crédito Corporativo I e o impacto das Lojas Americanas no 

resultado do fundo. O Sr Marcelo Marinheiro perguntou sobre o enquadramento do papel na Resolução 

4.963/2021 CMN e na Política de Investimentos do fundo, que só pode investir em papel high grade. O Sr 

Guilherme Matiolli respondeu que em relação ao enquadramento do fundo à Política de Investimentos, 

entende que não teria problemas, uma vez que no momento da aplicação o papel tinha um rating bom. Em 

relação à legislação dos RPPS´s, essa não era a sua especialidade. O Sr Marcelo Marinheiro informou que já 

havia solicitado um parecer da LEMA sobre o enquadramento/desenquadramento do fundo, que será 

discutido durante o mês de Março. Para finalizar a apresentação, o Sr Guilherme Matiolli apresentou a 

carteira do fundo, demonstrando os principais emissores, a divisão por setor e o rating dos papéis.  

Tendo abordado todos os assuntos previstos na pauta e sem mais nenhuma observação dos presentes, o 

Diretor de Investimentos do IpojucaPrev, o Sr. Marcelo Marinheiro, agradeceu a presença de todos e 

encerrou a reunião. 

 

Os anexos pertencentes da ata são: 

 

01 – Ofício 102/2023 - Convocação para 1ª Reunião Extraordinária; 

02 – Lei nº 1.442/2006 - Reestruturação do FUNPREI; 

03 – Lei n° 2.058/2022 - Taxa Administrativa do IpojucaPrev; 

04 – Lei n° 2.064/2022 - Jeton; 

05 – Regimento Interno do Conselho Deliberativo; 

06 – Portaria nº 7679-2023 Conselho Deliberativo; 

07 – Apresentação da Actuarial; 

08 – Proposta de Alocação de Recursos; 

09 – Apresentação do Banco BTG Pactual sobre o Crédito Privado.   
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Composição Do Conselho Deliberativo 

Nome Matrícula  Membro  

Marcos Paulo Alves Cavalcanti De Oliveira 68015/1 Titular  

Moises Barbosa Campos 566/1 Suplente 

Paula Deize Gomes Do Nascimento 1098/1 Titular  

Maria De Lourdes Celestino Muniz De Souza  1081/1 Suplente 

Marcos Bastos Lins  180042/6 Titular  

Joaldo José Da Silva  180061/2 Suplente 

Adriano Marques De Assis Guerra 1104 Titular  

Marcelo Ricardo De Santana  67964/1 Suplente 

Ricardo Marlon De Oliveira Pereira 152 Titular  

José Ricardo Curato 1032 Suplente 

José Marcelo De Oliveira 782/1 Titular  

Maria Da Conceição Da Silva Chagas 1218/1 Suplente 
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  Célia Agostinho Lins de Sales
 Prefeita do Município do Ipojuca

 
 Helena Patrícia Costa Alves

 Vice-Prefeita do Ipojuca
 

 Anderson Jofre Gomes Da Silva
 Presidente Do Conselho Deliberativo 

 
Moises Barbosa Campos

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

  Paula Deize Gomes Do Nascimento
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
Maria De Lourdes C. Muniz De Souza

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

Marcos Bastos Lins
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
Joaldo José Da Silva

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

Adriano Marques De Assis Guerra
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
Marcelo Ricardo De Santana

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

 Ricardo Marlon De Oliveira Pereira
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
José Ricardo Curato

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

José Marcelo de Oliveira
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
Sandra Regina de Souza Nascimento

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

 Helton Carlos de Albuquerque Ferreira
 Presidente Executivo do IpojucaPrev
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA –

FUNPREI
 

CAPITULO I – DA FINALIDADE
 

Art. 1º O Conselho Deliberativo é o órgão superior de deliberação
da Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca -
IpojucaPrev, atualmente vigora segundo a Lei nº 1442, de 04 de
setembro de 2006, que reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS) do Município do Ipojuca, do Estado de
Pernambuco, instituído pela Lei Municipal nº 1.393, de 21 de maio
de 2004, e dá outras providências. A administração do Fundo
Previdenciário do Município do Ipojuca – FUNPREI é exercida pelo
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e pela sua Diretoria
Executiva, a qual tem a função de executar as deliberações
realizadas pelo Conselho Deliberativo. Além disso, o referido
conselho terá como base das suas atribuições e competências,
assim como norteador fundamental, os Decretos, as Leis e as
Normas vigentes emitidas pelos Órgãos máximos reguladores e
fiscalizadores dos RPPS´s. 
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CAPITULO II – DA COMPOSIÇÃO E REQUISITOS MINIMOS
 

Art. 2° Conforme previsto no art. 64 da Lei nº 1442 de 2006, o
Conselho Deliberativo será constituído de 6 (seis) membros efetivos
e um membro suplente para cada um, designados através de
Portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme abaixo
discriminado:

I – 2 (dois) segurados representantes do quadro efetivo do Poder
Executivo, indicados pelo Prefeito (a), o qual designará um deles
para presidir o órgão;

II – 1 (um) segurado representante do quadro efetivo do Poder
Legislativo, indicado pelo Presidente da Câmara Municipal do
Município do Ipojuca; 

III – 2 (dois) segurados representantes do quadro efetivo de
quaisquer dos entes estatais deste Município, eleitos pelos demais
segurados e apresentados pelo sindicato dos servidores do
Município; e

IV – 1 (um) representante dos inativos e pensionistas, indicado pelo
sindicato dos servidores do Município.

§ 1° Os membros suplentes serão designados aplicando-se os
mesmos critérios fixados para os membros titulares e substituirão
estes 
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em suas licenças e impedimentos, sucedendo-os em caso de vacância,
conservada sempre a vinculação da representatividade.

Art. 3° O Conselho Deliberativo será presidido por um membro titular
representante do quadro efetivo do Poder Executivo indicado pela
Prefeita que possua certificação (CPA-10, CPA-20 ou similar) do mercado
financeiro organizado por entidade autônomade reconhecida
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais vigente,
com os requisitos mínimos exigidos pelo SPREV aos gestores de RPPS,
segundo a Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020 e suas posteriores
alterações.

Art. 4° O mandato dos membros será de 3 (três) anos, sendo permitida
e recomendada a recondução intercalada dos membros para o
mandado subsequente.

Art. 5° Todos os membros do Conselho Deliberativo deverão
comprovar:

I – Que não sofreram condenação criminal ou incidido em alguma das
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

§ 1° A comprovação que não sofreu condenação criminal será por meio
de apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais da
Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes, tendo que ser
atualizadas a cada dois anos.
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§ 2° No que se refere aos demais fatos constantes do inciso I do art. 1°
da Lei Complementar n° 64, de 1990, a comprovação será feita
mediante declaração de não ter incidido em alguma das situações ali
previstas, conforme modelo constante do Anexo I da Portaria n° 9.907,
de 14 de abril de 2020 e suas posteriores alterações.

§ 3° Em caso de novas exigências dos órgãos de controle e fiscalização,
estas serão automaticamente exigidas aos membros do Comitê de
Investimento. Sendo obrigação dos membros providenciarem a
satisfação dessas exigências.

Art. 6° Todos os membros titulares do Conselho Deliberativo deverão
comprovar:

I - Aprovação em exame de certificação (CPA-10, CPA-20 ou similar) do
mercado financeiro, organizado por entidade autônomade reconhecida
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais vigente,
com os requisitos mínimos exigidos pelo SPREV aos gestores de RPPS,
segundo a Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020 e suas posteriores
alterações.

 § 1° A comprovação da certificação observará o prazo de 6 (seis) meses
a contar da data de sua posse. Desde que respeitadas às disposições
transitórias da Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020

Art. 7° Os membrosdo Conselho Deliberativo em sua primeira reunião
de nomeação deverão assinar um termo de posse, preencher a ficha
cadastral dos conselheiros com seus dados pessoais de sua 
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inteira responsabilidade de veracidade, aderir ao Termo de Adesão ao
Código de Ética do IpojucaPrev e comprovar o que é exigido no art. 5º
deste Regimento Interno. 

Art. 8° Os membros do Conselho Deliberativo serão destituídos desta
investidura por:

I - Renúncia, por inscrito ou e-mail. A desvinculação não será
automática, sendo efetivada apenas após uma nova Portaria divulgada
pelo (a) represente do Poder Executivo;

II - Faltas sem justificativas em 3 (três) reuniões consecutivas, sem
justificativa ou a 6 (seis) alternadas dentro do ano civil;

III - Faltar habitualmente com a pontualidade, assiduidade e
regularidade nas reuniões, sem justificativa;

IV - Perder a certificação exigida no art. 6°, aplica-se apenas aos
membros titulares;

V - Perder a qualidade de servidor público da administração direta ou
indireta do Município do Ipojuca;

VI - Sofrer condenação criminal ou incidir em alguma das demais
situações de inelegibilidade previstas no inciso I do Art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;
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VII - Sofrer sanção da Comissão de Ética do IpojucaPrev, com ato
referendado pelo Conselho Deliberativo; e 

VIII – Falecimento. 

CAPITULO III – DAS ATRIBUIÇÕES
 
 

Art. 9° Compete ao Conselho Deliberativo, segundo o art. 65 da Lei
Municipal nº 1442 de 2006 e posteriores adequações legislativas
vigentes:

I - Aprovar a política e as diretrizes de investimento dos recursos do
FUNPREI, em especial a contratação de instituição financeira para gerir a
aplicação dos recursos do fundo; 

II – Participar, acompanhar e avaliar mensalmente a gestão econômica e
financeira do FUNPREI, em especial dos planos de custeio e de
benefícios, solicitando informações à Diretoria Executiva;

III – Apreciar e aprovar no mínimo os seguintes documentos elaborados
pela Diretoria Executiva:

a) Proposta orçamentária anual do FUNPREI;

b) O relatório anual de atividades do FUNPREI, inclusive com
demonstrações estatísticas dos benefícios concedidos no exercício;

c) Os balancetes mensais, os demonstrativos financeiros, o balanço e a 
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prestação de contas anual, acompanhados dos pareceres competentes
do Conselho Fiscal;

IV – Deliberar sobre a aceitação de bens, legados e doações com
encargos, oferecidos ao FUNPREI;

V – Solicitar ao Prefeito, se necessário, a contratação de auditorias
independentes;

VI – Apreciar e deliberar sobre as avaliações atuariais e respectivas
notas técnicas atuarias; 

VII – Adotar as medidas necessárias à garantia do recolhimento das
contribuições previdenciárias previstas em Lei; 

VIII – Promover ajustes à organização e operação do FUNPREI, se
necessário; 

IX – Aprovar o Plano de Ação Anual ou o Planejamento Estratégico do
IpojucaPrev;

X – Acompanhar a execução das políticas relativas à gestão do RPPS; 

XI – Emitir parecer relativo às propostas de atos normativos ou
relatórios com reflexos na gestão dos ativos e passivos previdenciários;

XII – Acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de controle e
supervisão e acompanhar as providências adotadas; 
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XIII – Referendar as decisões do Comitê de Investimentos do FUNPREI,
quando necessário;

XIV – Analisar e emitir parecer sobre os relatórios e demais documentos
quando necessário, repassados pela Diretoria Executiva do IpojucaPrev,
Comitê de Investimento ou Conselho Fiscal;

XV – Analisar o conteúdo das atas e assiná-las, caso concordem que o
seu texto reflete o que foi discutido nas reuniões; 

XVI – Propor alteração no seu regimento interno, por motivos de
melhorias a serem feitas ou para fazer adequações às mudanças nas
Leis vigentes e 

XVII – Definir os critérios que serão observados nos relatórios
produzidos pelo Controle Interno. 

Art. 10 As atribuições do Presidente do Conselho Deliberativo, são: 

I – Dirigir e coordenar as atividades do Conselho Deliberativo; 

II – Convocar, instalar e presidir as reuniões; 

III – Avocar o exame e propor solução de quaisquer assuntos do
FUNPREI; e 

IV – Desenvolver outras atividades de apoio administrativo para o pleno
funcionamento do Conselho Deliberativo; 
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§ 1º O Presidente poderá delegar os incisos I e II do art. 9º deste
Regimento Interno.

 
CAPITULO IV – DAS REUNIÕES

Art. 11 O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, com a
presença da maioria dos seus membros e suas decisões serão tomadas
por maioria simples dos votos.

§ 1º Os documentos e pautas referentes às reuniões devem ser
enviados com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ou
menos, desde que se tenha tempo hábil para análise da documentação
pelos membros titulares e suplentes.

§ 2º As reuniões poderão ocorrer de maneira presencial ou virtual,
sendo a escolha repassada pelo Presidente do Conselho Deliberativo, de
acordo com o que for mais conveniente e seguro para o funcionamento
do órgão.

§ 3º Não havendo o quórum mínimo exigido para início da reunião no
horário da primeira convocação, serão dados mais trinta minutos de
tolerância para o início da reunião em segunda convocação. Caso
mesmo assim não seja estabelecido o quórum mínimo, a reunião será
cancelada e remarcada para outra data. 

§ 4º Poderão participar da reunião do Conselho Deliberativo, como
convidados: Conselheiros, analistas das áreas envolvidas e servidores
segurados, mediante convite dos Gestores do 
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RPPS e membros do Conselho, ou por solicitação, acatada pelos
mesmos.

Art. 12 O calendário anual de reuniões deverá ser aprovado pelo
Conselho Deliberativo, preferencialmente na última reunião do ano de
exercício para execução no exercício subsequente e deverá ser
divulgado no site do IpojucaPrev.

§ 1º A aprovação e divulgação do calendário anual de reuniões
ordinárias será considerada como convocação dos membros para as
referidas datas. 

§ 2º Em casos de necessidade, poderão ser alteradas as datas previstas
no calendário anual de reuniões ordinárias, por motivos devidamente
justificados e com antecedência.  

Art. 13 Em caso de necessidade, as reuniões extraordinárias poderão
ser convocadas pelo Presidente do IpojucaPrev, pelo Presidente do
Conselho Deliberativo ou por maioria simples dos membros, para tratar
de assuntos que exijam urgência na sua deliberação. Nesses casos, a
convocação deverá ser feita eletronicamente, contendo as pautas a
serem abordadas e os documentos de suporte para as tomadas de
decisão por parte do Conselho Deliberativo. 

Art. 14 As decisões do Conselho Deliberativo referente à gestão dos
recursos deverão estar respaldadas em pareceres e análises técnica,
econômica e financeira proferidas em consonância com a Política de
Investimentos do FUNPREI, os quais serão arquivados juntamente com
as atas devidamente elaboradas.
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§ 1° As deliberações serão registradas nas atas das reuniões, que
deverão ser assinadas por todos os membros presentes e serão
arquivadas juntamente com os relatórios, documentos, análises e
pareceres que subsidiaram as recomendações e decisões. Devendo
todos serem publicadas no site da IpojucaPrev em aba específica e de
fácil acesso.

§ 2º Os membros do Conselho Deliberativo terão ampla acessibilidade
às informações, atos e ações realizadas pela Diretoria de Investimentos
e pelo Comitê de Investimento;

Art. 15 Posteriormente a cada reunião do Conselho Deliberativo deverá
ser lavrada uma ata, contendo no mínimo: Data, local, horário, formato
(digital ou presencial), nome dos participantes, pauta previstas,
deliberações tomadas, observações dos membros sobre aspectos a
serem discutidos nas próximas reuniões e a descrição dos anexos
utilizados para embasamento das decisões.

 § 1° A assinatura das atas e demais documentos poderão ser realizadas
de maneira física ou por meio eletrônico, desde que seja feita por
sistema próprio para esse fim, e que este siga as regras previstas em Lei
para dar validade jurídica aos documentos.

Art. 16 Os membros do Conselho Deliberativo farão jus ao recebimento
de um valor remuneratório (jeton) a título de gratificação, a ser pago
mensalmente, independentemente do número de reuniões, desde que
sejam observados e cumpridos os critérios expostos na Lei nº 1.487, de
22 de março de 2008 e suas posteriores alterações. 
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CAPITULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 Esse Regimento interno foi  instituído levando em consideração
os termos previstos na Legislação Municipal que o criou o Conselho
Deliberativo, suas posteriores alterações e no ordenamento jurídico
referente aos RPPS´s.

Art. 18 As omissões deste Regimento, dúvidas de interpretação e
eventuais alterações de seus dispositivos serão decididas em reunião do
Conselho Deliberativo, observando parecer jurídico ou de setor
competente. 

Art. 19 - Este Regimento Interno foi aprovado e instituido pelo Conselho
Deliberativo em sua 6ª Reunião Ordinária do ano de 2021, ocorrida no
dia 29 de junho de 2021. 

Art. 20 - Para qualquer alteração nesse Regimento Interno, o mesmo
deverá passar por nova consulta da maioria dos membros do Conselho
Deliberativo, que deverá aprová-lo por maioria simples.  

Art. 21 Este Regimento entra em vigor nadata de sua publicação.

Ipojuca, 29 de junho de 2021.
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Apresentação
Luiz Claudio Kogut

• Bacharel em Ciências Atuariais – MIBA 1.308

• Tecnólogo em Processamento de Dados, foi analista de sistemas por mais de 15 anos

• Especialista em Redes e Sistemas Distribuídos

• Trabalha com Previdência desde 1.986

• É sócio-gerente da ACTUARIAL – Assessoria e Consultoria Atuarial desde 1996

É atuário desde 2003 e já realizou avaliações atuariais para os RPPS estaduais do Amazonas,

Alagoas, Bahia, Maranhão, Pernambuco, Santa Catarina e São Paulo. Também realizou avaliações

para mais de 300 outros RPPS de Municípios, tais como:

2

Realizou as avaliações atuariais de 2019 a 2023 do IPOJUCAPREV

Araucária – PR Avaré – SP Joinville – SC

Curitiba– PR Bauru – SP Pomerode – SC

Foz do Iguaçu – PR Piracaia – SP Cabo de Santo Agostinho – PE

Guarapuava – PR Dourados – MS Cachoeirinha – PE

Maringá – PR Nova Andradina – MS Camaragibe – PE

Paranaguá – PR Ponta Porã – MS Recife – PE

Paranavaí – PR Rio Brilhante – MS Pilões – PB



População Segurada – IPOJUCAPREV
Ano-Base: 2023 Data-Base: 31/12/2022

Observação: Atualmente temos 2,83 ativos para cada inativo e a folha de inativos custa 32,39% da folha de ativos.  

Item Ativos Beneficiários Total

Quantidade 2.199 776 2.975

Remuneração/Provento Médio (em R$) 6.988,24 6.413,55 6.838,34

Folha Mensal (em R$) 15.367.144,22 4.976.910,99 20.344.055,21
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Evolução Financeira – IPOJUCAPREV
Ano-Base: 2023 Data-Base: 31/12/2022

Item 2020 2021 2022 2023

Quantidade de Ativos 2.371 2.298 2.214 2.199

Remuneração Média de Ativos (R$) 4.789,45 5.165,40 5.776,60 6.988,24

Quantidade de Inativos 628 679 726 776

Provento Médio de Inativos (R$) 4.301,15 4.845,54 5.346,18 6.413,55

Ativos/Inativos 3,78 3,38 3,05 2,83

Total de Segurados 2.999 2.977 2.940 2.975

Folha Ativos (R$ milhões) 11,36 11,87 12,79 15,37

Folha Inativos (R$ milhões) 2,70 3,29 3,88 4,98

Custo % (folha Inativos/folha ativos) 23,79% 27,72% 30,35% 32,39%

Folha Total (R$ milhões) 14,06 15,16 16,67 20,34
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Hipóteses Atuariais Utilizadas - IPOJUCAPREV

✓Tábuas Biométricas Básicas:
✓IBGE2020 – Mortalidade de Válidos e Inválidos – Separada por Sexo
✓Álvaro Vindas – Entrada em Invalidez

✓ Crescimento Real das Remunerações de Ativos – 1,0% ao ano
✓ Taxa de Juros e Desconto Atuarial – 4,98% ao ano
✓ Família Média HX – Experiência Actuarial
✓ Regimes Financeiros – Capitalização para Todos os Benefícios)
✓ Método de Financiamento – PUC (Crédito Unitário Projetado)
✓ Crescimento Real dos Proventos de Inativos – Não Adotado
✓ Gerações Futuras – Não Adotada
✓ Rotatividade – Não Adotada

Ano-Base: 2023 Data-Base: 31/12/2022
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Dados Adicionais – IPOJUCAPREV

(*) Sobre a parcela da remuneração de aposentadoria excedente ao teto do RGPS (R$7.087,22 em dez/2022).

Ano-Base: 2023 Data-Base: 31/12/2022
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ITENS Valores (em R$)

Investimentos do RPPS 389.503.185,56

2 Parcelamentos de Débitos 5.641.363,25

Percentuais de Contribuição em Vigor (%)

a) Prefeitura Contribuição s/Folha de Ativos 14,40%

Contribuição Normal 11,40%

Custeio Administrativo 3,00%

b) Prefeitura – Contribuições para Déficit – Lei nº 1.980/2020 794.697.055,66

c) Servidores Ativos 14,00%

d) Servidores Inativos (Aposentados) (*) 14,00%

e) Servidores Inativos (Pensionistas) (*) 14,00%



Situação Previdenciária – IPOJUCAPREV 
Ano-Base: 2023 Data-Base: 31/12/2022

(*) Descontando 3% destinada ao custeio administrativo do RPPS

(**) Saldo das alíquotas adicionais para Cobertura do Déficit previstas na Lei Municipal nº 1.980/2020.
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Item
Plano de Custeio Vigente

Valores (em R$) (% Folha)

1.Custo Total - VABF 2.246.339.220,61 135,06%

2. Compensação Previdenciária (-) 157.243.744,68 9,45%

3. Contribuição dos Atuais Inativos (-) 35.399.811,41 2,13%

4. Contribuição dos Futuros Inativos (-) 45.219.271,24 2,72%

5. Contribuição dos Servidores Ativos (-) 232.872.812,51 14,00%

6. Contribuição do Ente s/Ativos (-) 189.625.004,78 11,40% (*)

7. Saldo dos Parcelamentos (-) 5.641.363,25 0,34%

8. Ativo Financeiro (-) 389.503.185,56 23,42%

9. Déficit/Superávit Base (2+..+8) - (1) 1.190.834.027,18 71,59%

10. Saldo das Alíquotas Adicionais (**) (-) 794.697.055,66 47,78%

11. Déficit/Superávit Oficial (11+12) 396.136.971,52 23,82%



Análise dos Resultados

✓ Aumento significativo das médias de remunerações e proventos;

✓ Rentabilidade anual abaixo da meta;

✓ Atualização da tábua de mortalidade geral IBGE-2019 para IBGE-2020;

✓ Alteração da taxa de juros e desconto atuarial de 4,85% para 4,98% ao ano.

✓ Aumento do custeio administrativo de 2% para 3%.

Item dez/21 dez/22 Variação Ano Variação %

Número de Servidores Ativos 2.214 2.199 -15 -0,68%

Valor Médio da Remuneração do Ativo (R$) 5.776,60 6.988,24 +1.211,65 +20,98%

Número de Beneficiários 726 776 +50 +6,89%

Valor Médio dos Benefícios (R$) 5.346,18 6.413,55 +1.067,36 +19,96%

Custo Total do Plano (R$) 1.728.359.173,36 2.246.339.220,61 +517.980.047,25 +29,97%

Custo do Plano (% da Folha) 116,07% 135,06% +18,99% +16,36%

Déficit / Superávit Atuarial (R$) 117.761.615,71 396.136.971,52 -278.375.355,81 +236,39%

Déficit / Superávit Atuarial (% Folha) 7,91% 23,82% -15,91% +201,14%

Saldo dos Demais Parcelamentos (R$) 6.131.916,53 5.641.363,25 -490.553,28 -8,00%

Saldo dos Investimentos do Plano (R$) 345.451.508,07 389.503.185,56 +44.051.677,49 +12,75%
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Situação Previdenciária Com Reforma
Ano-Base: 2023 Data-Base: 31/12/2022

Considerando a aplicação das regras integrais da Reforma da Previdência (Emenda Constitucional 103/2019)

e isenção de inativos em 2 (dois) salários-mínimos.
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Item
Plano de Custeio Vigente

Valores (em R$) (% Folha)

1.Custo Total - VABF 1.972.933.975,05 104,91%

2. Compensação Previdenciária (-) 138.105.379,09 7,34%

3. Contribuição dos Atuais Inativos (-) 73.506.074,42 3,91%

4. Contribuição dos Futuros Inativos (-) 103.492.622,65 5,50%

5. Contribuição dos Servidores Ativos (-) 263.268.781,24 14,00%

6. Contribuição do Ente s/Ativos (-) 214.376.007,75 11,40% (*)

7. Saldo dos Parcelamentos (-) 5.641.363,25 0,30%

8. Ativo Financeiro (-) 389.503.185,56 20,71%

9. Déficit/Superávit Base (2+..+8) - (1) 785.040.561,09 41,75%

10. Saldo das Alíquotas Adicionais (**) (-) 794.697.055,66 42,26%

11. Déficit/Superávit Oficial (11+12) 9.656.494,57 0,51%

(*) Descontando 3% destinada ao custeio administrativo do RPPS

(**) Saldo das alíquotas adicionais para Cobertura do Déficit previstas na Lei Municipal nº 1.980/2020.



Luiz Claudio Kogut

Atuário – Miba 1.308

(41)3322-2110 kogut@actuarial.com.br

Fevereiro de 2023

OBRIGADO
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RECURSO EM CONTA

O IPOJUCAPREV dispõe de recursos em conta, oriundos do pagamento de cupons das NTN-Bs presentes na carteira, além do pagamento de cupons das NTN-Bs

presentes nas carteira dos fundos vértice investidos pelo IPOJUCAPREV, os quais são pagos nos meses de fevereiro e agosto e atualmente totalizarão o valor de R$

1.057.362,32, sendo R$ 257.211,21 da Caixa, R$ 30.116,74 do Banco do Brasil e R$ 770.034,37 dos títulos públicos custodiados pela XP.

Levando em consideração a atual incerteza com economia mundial e a elevada volatilidade do mercado nacional, seja renda fixa ou renda variável, assim como as

últimas deliberações do comitê de investimentos do IPOJUCAPREV, que busca uma maior proteção de carteira, investindo em ativos mais conservadores, orientamos

que os recursos sejam investidos no CAIXA BRASIL IRF-M 1 e no BB IRF-M 1, da seguinte forma:

- R$ 30.116,74 = BB IRF-M 1;

- R$ 1.027.245,47 > CAIXA BRASIL IRF-M 1.

Destacamos no próximo slide, os motivos que nos levaram a decidir por elevar o percentual alocado em fundos IRF-M1, na última reunião.

IPOJUCAPREV – FEV/23



RELATÓRIO MACRO_ALOCAÇÃO PARA 2023

Maior proteção de carteira, expondo mais recursos em fundos DI e em fundo IRF-M 1, dado o atual patamar de juros. Ademais, compras diretas de títulos públicos,

privados, assim como aporte em fundos Crédito Privado, surgem como oportunidades.

Na renda variável orientamos manutenção de carteira, dado o atual nível de volatilidade dos mercados. No exterior, orientamos redução da posição, contudo, os

fundos presentes na carteira do IPOJUCAPREV acumulam rentabilidade negativa, o resgate destes incorreria em realização de prejuízo por parte do RPPS.

Orientamos aplicação em fundos multimercado mais conservadores, mais expostos a juros Brasil, dado o seu atual patamar. Não precisamos correr riscos com a

renda variável, dado que investimentos conservadores de renda fixa entregam performance acima da meta atuarial.

Apesar de não apontarmos isto no nosso relatório macro, nesta alocação sugerimos reduzir o percentual alocado em fundos RF Gestão Ativa, dado que posições

conservadores e passivas, já entregam performance superior a meta.

Com a folga patrimonial do RPPS e estratégias que já tem sido implementadas pelos gestores do IPOJUCAPREV, boa parte da carteira estará investida em ativos

conservadores, com retorno superior a meta atuarial.

IPOJUCAPREV – FEV/23



ALOCAÇÃO_MOVIMENTAÇÕES

DISPONIBILIDADES

Produto/Fundo Valor R$

XP R$        770.034,37 

CAIXA R$        257.211,21 

BANCO DO BRASIL R$           30.116,74 

TOTAL R$     1.057.362,32 

APLICAÇÕES

Produto/Fundo Valor R$

CAIXA BRASIL IRF-M 1 R$     1.027.245,58 

BB IRF-M1 R$           30.116,74 

TOTAL R$     1.057.362,32 

IPOJUCAPREV – FEV/23
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Mercado de Crédito



Indústria de Fundos

Captação Líquida de Fundos de Crédito 
(R$ bilhões)

Fonte: CVM e BTG Pactual 

A amostra considera fundos que (a) possuam ao menos 5% do PL alocado em debêntures e estas tenham
montante igual ou superior a R$25MM e (b) possuam montante em debentures igual ou superior a R$300MM,
independente do percentual sobre o PL.

Captação Líquida de Fundos de Crédito 
(R$ bilhões)

A amostra considera fundos que (a) possuam ao menos 40% do PL alocado em debêntures e estas tenham
montante igual ou superior a R$50MM
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0.5%
0.8%

0.5%

0.9%

2.3%

0.9%

1.4%

-0.2% -0.2%

-1.7%

-0.6%
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Mercado Primário e Secundário

Spread do IDA-DI
(%)

# Upgrades / Downgrades
(Fitch, S&P e Moody’s)

Fonte: Anbima e BTG Pactual Credit Research Fonte: Bloomberg, BTG Pactual

Fonte: Anbima (Set/22), BTG Pactual

Fonte: Anbima, BTG Pactual

Emissões de Títulos Corporativos
(R$bi) * Somente distribuídos a mercado

Balanço de Emissões e 
Vencimentos de Debêntures

Negociação Média Diária 
Secundário de Debênture

(R$mn)

Fonte: Anbima, BTG Pactual
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Fonte: Anbima, BTG Pactual
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Mercado Fundos Incentivados

PL de Fundos Incentivados
(R$mn)

Captação/Resgate de Fundos Incentivados
(R$mn)

IPCA
(%)

Spread Infra
(bps)

Fonte: CVM, BTG Fonte: IBGE

Fonte: CVM, BTG Fonte: ANBIMA e Itaú BBA. Para as debêntures incentivadas, é considerado um imposto hipotético de 15% sobre 
o spread IPCA da NTN-B de referência
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Evolução do Mercado de Debênture

Estoque de Debênture em 
Fundos de Investimento

Fonte: Anbima, BTG Pactual
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Evolução dos Spreads em Debêntures em DI+

Duration de 1,5 anos

Fonte: Anbima, BTG Pactual
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BTG Pactual Crédito 

Corporativo



9

Cred Corp I

Fonte: BTG AM, data base Janeiro-23

Principais Emissores Divisão por Setor Ratings

Fundos Mês Ano 12 Meses PL (R$ MM)

BTG CORP I -0.40% -0.40% 12.78% 2,918

CNPJ: 14.171.644/0001-57
Data Início: 22/12/2011

Data: Janeiro-23

Emissor %PL

Financials 17.93%

Energy 16.90%

Water & Sanitation 9.47%

Transportation 8.95%

Healthcare 8.74%

Toll Roads 4.21%

Metals, Mining & Siderurgy 3.28%

Oil & Gas 2.22%

Pulp & Paper 2.01%

Industrials 2.01%

Emissor %PL

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D 2.84%

AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPACOES S.A. 2.82%

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA 2.71%

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL 2.70%

BRK AMBIENTAL PARTICIPACOES S.A. 2.36%

REDE DOR SAO LUIZ S.A. 2.35%

IGUA RIO DE JANEIRO S.A 2.19%

ENERGISA S/A 1.93%

COSAN S.A. 1.65%

BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A 1.63%

AAA(bra), 

45.74%

Soberano, 

18.76%

AA(bra), 

10.67%

AA-(bra), 

9.88%

A+(bra), 5.55%

AA+(bra), 4.53%

A(bra), 2.09%

A-(bra), 1.47% BBB+(bra), 0.82%

BBB(bra), 0.33%

D(bra), 0.16%



17 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 07 de March de 2023, 21:44:17

ATA 1ª Extraordinária - Conselho Deliberativo pdf
Código do documento 594df07e-6c02-4dbd-88ed-474198c83bb9

Anexo: 01. Ofício 102-2023 - Convocação para Extraordinária.pdf
Anexo: 02. Lei nº 1.442 de 2006 - Reestruturação do FUNPREI.pdf
Anexo: 03. Lei n° 2.058 de 2022 - Taxa ADM do IpojucaPrev.pdf
Anexo: 04. Lei n° 2.064 de 2022 - Jeton.pdf
Anexo: 05. Regimento Interno - Conselho Deliberativo.pdf
Anexo: 06. Portaria nº 7679-2023 Conselho Deliberativo.pdf
Anexo: 07. Apresentação da Actuarial.pdf
Anexo: 08. Proposta de Alocação de Recursos.pdf
Anexo: 09. Apresentação - BTG Pactual Crédito Privado.pdf

Assinaturas
Marcos Paulo Alves Cavalcanti de Oliveira
oliveira-marcospaulo@hotmail.com
Assinou
Maria de Lourdes Celestino Muniz de Souza
celestinolourdes@hotmail.com
Assinou
Marcos Bastos Lins
marcosbastoslins@gmail.com
Assinou
Joaldo José da Silva
Silvajoaldo01@gmail.com
Assinou
Maria da Conceição da Silva Chagas
WhatsApp: +558198***1628
Assinou

Eventos do documento

03 Mar 2023, 09:21:41
Documento 594df07e-6c02-4dbd-88ed-474198c83bb9 criado por MARCELO VILAS BOAS MARINHEIRO DA SILVA
(9ca0d6e9-2dc0-4b7a-9919-ee34f26451b3). Email:d.invest.ipojucaprev@hotmail.com. - DATE_ATOM:
2023-03-03T09:21:41-03:00

03 Mar 2023, 09:39:24
Assinaturas iniciadas por MARCELO VILAS BOAS MARINHEIRO DA SILVA (9ca0d6e9-2dc0-4b7a-9919-
ee34f26451b3). Email: d.invest.ipojucaprev@hotmail.com. - DATE_ATOM: 2023-03-03T09:39:24-03:00

03 Mar 2023, 09:46:58
JOALDO JOSÉ DA SILVA Assinou - Email: Silvajoaldo01@gmail.com - IP: 170.238.121.44 (170.238.121.44 porta:
53660) - Geolocalização: -8.299328 -35.0299104 - Documento de identificação informado: 879.517.204-10 -
DATE_ATOM: 2023-03-03T09:46:58-03:00

https://www.google.com.br/maps/search/-8.299328 -35.0299104
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